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1. O Conselho de Administracao possui competéncia exclusiva para a constituicao,
fusao e extingcdo dos Comités, bem como, a qualquer tempo, nomear e destituir os

respectivos Coordenadores.

2. A Coordenagao de cada Comité sera necessariamente exercida por ao menos um
conselheiro, o que ndo impede que possa vir a ser exercida em conjunto por mais de um

Coordenador, a critério do Conselho de Administracao.

3. Os mandatos dos Coordenadores se encerrardo apés o término do mandato dos
Conselheiros que os tiverem eleitos, no dia da primeira reunido do novo Conselho de
Administragao, salvo se prazo diverso tiver sido fixado pelo Conselho de Administracao.
Sem prejuizo do que aqui disposto, o Conselho de Administracdo recém empossado
podera prorrogar os prazos mandatos dos Coordenadores a fim de permitir uma transigcao
adequada, evitando-se vacancia ou solugdo de continuidade dos trabalhos em

andamento.

4. Os mandatos dos Coordenadores poderdo ser renovados, recomendando-se, na

medida do possivel, a rotatividade de Coordenadores.

5. Os Coordenadores deverao propor as delimitagdes do escopo, fungdes e metas do
respectivo Comité, observados os objetivos que levaram a sua criagdo, cabendo ao

Conselho de Administracdo aprova-los fixando prazos para a respectiva realizagao.

6. Os Comités poderdo propor a criagdo de subcomités para melhor organizar e
desempenhar suas fungdes, indicando o nome do respectivo coordenador, ou

coordenadores, para aprovagao do Conselho de Administracao.

7. Aprovada a criagdo do subcomite e a nomeacgdo do respectivo coordenador,

responderao estes ao Coordenador do Comité ao qual esta vinculado.

8. Aplica-se aos sub-comités, no que couber, as regras aplicaveis aos Comités, o que
inclui, exemplificadamente, a limitacdo quanto ao tempo de mandato e limitacdo do
numero de integrantes, bem como os critérios para constituicdo, fusao e extingdo e

nomeacao e destituicdo dos respectivos Coordenadores.
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9. Incumbira ao Presidente do Conselho de Administracdo e/ou a quem ele delegarzsa
funcdo de acompanhar e dar suporte ao Coordenador, incumbindo a este ultimo informar
previamente a realiza¢ao das reunides ao Presidente do Conselho ou seu representante,

e a Geréncia facultando-lhes a participacédo nas reunides.

10. O Coordenador devera enviar, bimestralmente, relatérios peridédicos, ainda que
sintéticos, dos desenvolvimento das atividades do Comité para conhecimento do
Conselho de Administracdo. O Presidente do Conselho devera convidar os
Coordenadores, de forma rotativa, a expor de forma sintética, em reunido do Conselho de

Administragao, as estratégias e os trabalhos desenvolvidos pelo respectivo Comité.

11. Os Comités poderao ter até 15 membros, atendendo a critérios de diversidade,
devendo-se evitar, na medida do possivel, a participacdo no mesmo Comité de mais de

um membro de um mesmo escritério ou empresa.

12. Salvo pelos Comités ou subcomités que serao incumbidos de cuidarem de assuntos
internos ou estratégicos, assim definidos pelo Conselho de Administracao, a participagao
nos comités é aberta a todos os associados, devendo a escolha e convites, serem feitos
pelo Coordenador, observados o interesse e familiaridade com os assuntos a serem

tratados, bem como a diversidade desejada na composigao do respectivo Comité.

13. Os associados poderéao integrar, simultaneamente, no maximo 2 Comités, salvo em
hipéteses excepcionais e com interesse justificado da Associacdo e desde que haja

aprovacgao prévia do Conselho.

14. Em carater excepcional e em havendo justificado interesse da Associagao, o Conselho
de Administragdo podera autorizar a formulagdo de convites para que nao Associados
participem, como convidados e em carater ndo permanente, de reunides ou projetos dos

Comités.

15. Os Comités deveréao se reunir com a periodicidade estabelecida pelo Coordenador no
seu plano de trabalho, sendo que a auséncia do integrante do Comité a trés reunides
seguidas facultara ao Coordenador a sua substituicdo, ouvido previamente o Presidente

do Conselho.

16. Qualquer dispéndio financeiro, que nao tenha sido previamente incluido e aprovado
no orcamento anual, devera ser aprovado previamente pelo Comité Financeiro e,

ultrapassado o respectivo valor de algada, pelo Conselho de Administragao.



17. Sao convalidados os mandatos atualmente em curso. Brasil

Este regulamento entra em vigor na data da ratificacdo de sua aprovagao pelo Conselho

de Administragéo.



